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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°    0011/2010 

 
 
Contratação de Prestação de Serviços de Transporte 
Escolar. 
 

                                  
     ANTONIO ROBERTO CALDATO, Prefeito Municipal de Sananduva, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que, às 10 (dez) horas, do dia 22 (vinte e dois) 
de março de 2010, junto à sede administrativa do Município, reunir-se-á a Comissão Permanente 
de Licitações, onde serão recebidos e abertos os documentos e propostas, conforme as condições 
seguintes: 
 
 
1 -  DO OBJETO 
 
   1.1. O objeto da presente licitação é a contração de empresas prestadoras 
de serviços relacionados ao Transporte Escolar do Município, conforme as especificações 
técnicas, roteiros e descrições a seguir: 
 

Item Descrição (trajeto) Veículo e 
capacidade 
mínima de 
passageiros  

Previsão 
Distância 
(km/dia) 

Valor 
Máximo 
por Km 
rodado 

01 TURNO DA TARDE: saída do 
Assentamento do INCRA, passando pela 
Fazenda Dona Laurinda, Três Pinheiros, São 
Gregório, Linha Entrada, Escola Estadual 
José Fachinelo Sobrinho, Escola Municipal 
Gentil Antonio Tonial, Escola Estadual de 
Sananduva, com retorno. 
 

Ônibus 
capacidade 

mínima de (40 
passageiros) 

73 km R$ 2,25 

 
 
1.2. A partir do ano de 2011, e, para atendimento ao disposto no art. 1º, 

inciso VI, da Lei Municipal nº 2.473, de 29 de junho de 2009, os veículos utilizados na prestação 
dos serviços relacionados nos itens 01 a 22, não deverão possuir mais de 20 (vinte) anos de uso, 
permanecendo para o ano de 2010 a possibilidade de utilização de veículos com até 25 (vinte) e 
cinco anos de uso, sendo a verificação efetuada pelo ano/modelo do veículo. 

 
 

2 -  DA HABILITAÇÃO 
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   2.1. Poderão participar da Licitação, pessoas jurídicas, de acordo com as 
especificações do presente Edital. 
  
   2.2. Somente estarão aptas a participar do procedimento licitatório as 
pessoas jurídicas, que solicitarem cadastramento até o terceiro dia útil anterior a abertura das 
propostas. 
     

2.3. Para fins de registro no Cadastro de Fornecedores e implementação de 
condição para participação no procedimento licitatório, às pessoas jurídicas deverão apresentar 
e comprovar: 

 
    2.3.1. A sua Habilitação Jurídica, através: 

a)    Cédula de identidade dos diretores; 
b)    Registro comercial no caso empresa individual; 
c)    Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações ou entidades 
filantrópicas ou sem fins lucrativos, acompanhamento de documento de eleições de seus 
administradores; 

 
  
   2.3.2. A sua Regularidade Fiscal, via: 

a)    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b)    Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Município relativo 

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 
c)    Prova de regularidade com a Fazenda Municipal na sede da empresa; 
d)   Prova de regularidade relativa à seguridade social, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; (certidão conjunta 
INSS/Receita Federal); 

 
e)   Prova de regularidade junto ao fundo de garantia por tempo de serviço 

(FGTS); 
f)    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
g)   Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Receita Federal e 

Procuradoria da Fazenda Nacional). 
  

     
   2.3.3. A sua Qualificação Econômica-Financeira, via: 

 a)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 

b) Declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da 
licitante de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) Declaração de que aceita os termos e condições do Edital de Tomada de 
Preços em epígrafe. 
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   2.3.4. A sua Idoneidade Financeira, através da apresentação: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social. 
 
 
2.3.5. A sua Qualificação Técnica, via: 
a) Comprovante de propriedade do Veículo pela licitante através da 

apresentação do Certificado de Registro de Veículo – CRV e do Certificado de Registro e 
Licenciamento do Veículo – CRLV, e, Declaração de Disponibilidade do mesmo para prestação 
do serviço de transporte específico para cada item da licitação,  que atendam aos requisitos 
exigidos pelo art. 136 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro); 
    b) Indicação do condutor do veículo, devendo, ainda apresentar os 
seguintes documentos em relação ao condutor: 

I - Cédula de Identidade; 
II - Carteira Nacional de Habilitação compatível com a legislação vigente; 
III - Certificado expedido pelo DETRAN de freqüência e conclusão em 

curso de transporte escolar; 
IV- Certidão Negativa de registro de distribuição criminal, relativamente 

aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme prevê o art. 329 do 
Código de Trânsito Brasileiro; 

V- Comprovante que o condutor não cometeu nenhuma infração grave ou 
gravíssima, ou ainda, ser reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses, 
conforme art. 138, IV, do Código de Transito Brasileiro. 

 
c) Declaração, firmada pelo licitante, que os condutores atendem as 

exigências previstas nos arts. 138 e 329 do Código de Transito Brasileiro; 
d) Declaração de que se compromete a efetuar contratação de seguro 

contra acidentes pessoais, por passageiro e condutor do veículo, prevendo, no mínimo, cobertura 
por morte acidental e cobertura por acidente; 

e) Laudo de vistoria do veículo, a ser fornecido por agência autorizada; 
f) Declaração, firmada pelo licitante, do atendimento das exigências 

previstas na Lei Municipal nº 2.473, de 29 de junho de 2009. 
 
    

2.4 - A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos art. 
42 à 45 da Lei complementar 123, de 14/12/06,  deverão apresentar, no envelope de habilitação, 
DECLARAÇÃO, firmada por contador de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, além dos demais documentos previstos neste edital. 
 
    2.5 - As cooperativas que tenham auferido, no calendário anterior, receita 
bruta até o limite de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos 
benefícios previstos mos art. 42 à 45 da lei complementar 123,  conforme disposto no art. 34, da 
Lei 11.488, de 15/06/07, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, 
DECLARAÇÃO, firmada por contador, de que se enquadra no limite da receita referida acima, 
além dos demais documentos previstos neste edital. 
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    2.6 - A microempresa e Empresa de pequeno porte, bem como a 
cooperativa que atender ao item 2.4, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 
regularidade fiscal, previstos nos itens 2.3.1 ao 2.3.5, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar 
da data em que for declarada como vencedora do certame; 
 
    2.7 - O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, 
a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresente alguma restrição; 
 
    2.8 - O prazo de que trata o item 2.6, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o  transcurso do respectivo prazo; 
 
    2.9 - A não regulamentação da documentação, no prazo fixado no item 2.8,  
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízos das penalidades previstas no 
edital, sendo facultado  à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
   
    2.10 - Os documentos enumerados nos itens anteriores poderão ser 
apresentados em original, por cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário do Município, ou 
por publicação em um órgão da imprensa oficial, ficando dispensados somente os documentos 
originais emitidos pelo sistema de Internet. 
 

 
 
3 -  CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS 
 
    

 
 
As propostas serão recebidas pela Comissão Permanente de Licitações, em 

uma via datilografada, assinada em última folha e rubricada nas demais sem rasuras ou emendas 
em dois envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa as seguintes inscrições: 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANANDUVA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO  011/2010 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

    
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANANDUVA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO   011/2010 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
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3.1. O envelope nº 1 deverá conter: 

  
a) Certificado de registro Cadastral fornecido pelo Município, e 

específico para o presente processo licitatório, o qual comprovará o atendimento das disposições 
do item 2.3.1. a 2.3.5 do presente edital, inclusive os documentos de regularidade fiscal que 
tenham vencido entre a expedição do Certificado de Registro Cadastral e o recebimento das 
propostas; 

     
b) Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar 

procuração com poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. 
       

3.2. O envelope nº 2 deverá conter: 
 
a) A Proposta financeira mencionando o valor dos serviços a serem 

prestados, com a identificação da respectiva descrição (trajeto). O preço cotado deverá ser para o 
transporte diário, especificado em valor por quilometro rodado, computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como, todos os impostos e encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 
constante da proposta, inclusive despesa com combustível, manutenção do veículo, concertos, 
peças de reposição, entre outros. 

 
b) O preço máximo admitido para o valor do quilometro está previsto 

nos respectivos itens; 
 
c) O prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da apresentação da proposta; 
 

    
4 -  DO JULGAMENTO 

 
  
4.1. O julgamento será realizado pela comissão de licitações, levando 

em consideração o menor preço por item. 
  
4.2. Para efeito de julgamento, esta licitação é do tipo menor preço, e 

será julgada por Comissão Julgadora, que poderá ser assessorada por servidores, técnicos e/ou 
especialistas levando em consideração o menor preço por item (itinerário) para a execução dos 
serviços licitados. 

 
4.3. Serão aceitas propostas com até 03 (três) dígitos após a vírgula. 
  
4.4. Esta licitação será processada e julgada com a observância do 

previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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4.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o 
sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 
4.6 - Serão desclassificadas as propostas com preços superiores aos 

valores máximos previstos no presente edital, excessivos ou que, após análise da Comissão de 
Licitação, contiverem preços manifestamente inexeqüíveis. Neste caso, antes da desclassificação, 
a Comissão de Licitação marcará, por escrito, o prazo de 05 (cinco) dias corridos para que a 
empresa prove, por escrito, a  compatibilidade dos preços com os praticados no mercado. Se a 
justificativa não for aceita, efetivar-se-á a desclassificação. 
 
  
5 -  DOS RECURSOS 

  
 
5.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as 

normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 
  
5.2. Não será conhecido recurso cuja parte tenha sido apresentada fora 

do prazo legal e/ou subscrito por procurador não habilitado legalmente no processo a responder 
pelo licitante. 

 
  

6 -  DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
6.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, persistindo 

o interesse na contratação, no prazo de até 07 (sete) dias, convocará o vencedor para assinar o 
contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da referida Legislação. 

  
6.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma 

vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo 
constante do item 6.1. 

  
6.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a 

Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quando os preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a 
licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% do valor do 
contrato e mais a suspensão temporária de participar em licitação e impedindo de contratar com a 
Administração, pelo prazo de dois anos. 

  
6.4. O contrato a ser firmado será por períodos correspondentes ao ano 

letivo, podendo ser renovado anualmente de acordo com as disposições do Inciso II, do art. 57 da 
Lei 8666 e suas alterações. 
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6.5. No ato da assinatura do contrato e durante toda a vigência do 
mesmo, quando lhe for exigido, a licitante (pessoa jurídica), deverá comprovar que os condutores 
de seus veículos possuem carteira de habilitação e curso de formação de condutores compatível 
com a legislação vigente, bem como, certidão negativa de registro de distribuição criminal, 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme prevê o 
art. 329 do Código de Trânsito Brasileiro; 

 
6.6. Também no ato de assinatura do contrato, o licitante deverá 

comprovar a adequação dos veículos a serem utilizados às determinações do Código Nacional de 
Trânsito, mormente a exigência de possuir, na traseira e nas laterais de sua carroçaria, em toda a 
sua extensão, faixa horizontal na cor amarela, pintada a meia altura, com a inscrição do dístico 
“ESCOLAR” em letras na cor preta (art. 136, III, Lei Federal nº 9.503/97); 

 
6.7. Para a assinatura do contrato, deverá o participante adjudicado 

comprovar a contratação de seguro,  de acordo com as disposições da letra “d”  do item 2.3.5 
deste Edital. 

 
 

7 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
  
7.1. O pagamento será mensal, até o décimo dia útil do mês 

subseqüente ao da prestação do serviço. 
 
7.2. Ocorrendo o atraso no pagamento, a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, mais IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a 
substituí-lo; 

 
7.3. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei 

que regulamenta a matéria e mais o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de acordo com 
a Legislação. 

 
 
 

8 – DAS DISPOSIÇÕES ATINENTES A CONTRATAÇÃO 
 

 
8.1. Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, Inciso II, alínea “d” 

da Lei Federal nº 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio 
contratual.  

 
8.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) 

meses, será concedido reajuste ao preço contratado, deduzido eventual antecipação concedida a 
título de reequilibrio econômco-financeiro, tendo como indexador à variação do IGPM/FGV, 
considerando o somatório dos percentuais apurados no primeiro exercício e conforme a 
periodicidade legal permitida. 
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8.3. Os serviços serão executados diretamente pela contratada, não 

sendo permitida a subcontratação, sob pena de rescisão do contrato, salvo quando devidamente 
autorizado  pelo Poder Público Municipal. 

 
 
9 - DO LOCAL 
 
 

9.1. Os serviços serão executados junto ao trajeto relacionado neste 
edital, ou conforme determinações da Secretaria Municipal de Educação. 

 
9.2. Havendo necessidade de adequação dos trajetos para o 

atendimento específico da clientela estudantil, e, mediante procedimento administrativo 
formulado pela Secretaria de Educação, devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal, poderá 
ser aditivado o instrumento contratual, de acordo com as normas previstas na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

   
 
10 -  DA DOTAÇÃO 

 
 
10.1. A presente despesa correrá por conta de dotações orçamentárias 

específicas, constantes da lei-de-meios em execução e para os próximos, atinentes aos serviços de 
transportes Escolar com recursos do MDE e do FUNDEB. 

  
 
  

11 -  ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

  
11.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação: 
  
11.1.1. Receber os envelopes de “Documentação e Proposta” na forma 

estabelecida por este Edital. 
  
11.1.2. Proceder a abertura dos envelopes contendo a 

“Documentação”, que será rubricada por todos os presentes, folha por folha. 
  
11.1.3. Examinar a documentação, nos termos deste Edital, rejeitando 

a apresentada de maneira deficiente ou incompleta. Neste caso, o envelope de nº 2 “proposta”, 
fechado e rubricado por todos os presentes, será devolvido ao interessado após a homologação do 
julgamento final da licitação objeto deste Edital. 

  
11.1.4. Uma vez aberto o envelope da “Documentação”, julgados 

habilitados ou rejeitados os licitantes, após cumpridos os prazos recursais art. 109 da Lei 
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8.666/93, a Comissão Permanente procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas dos 
proponentes habilitados, determinando que sejam lidas e rubricadas pelos presentes. 

  
11.1.4.1.  No caso de haver renúncia expressa de todos os licitantes da 

interposição de recurso de que trata o art. 109, I, ““a”” da lei 8.666/93, a Comissão Permanente 
procederá de imediato a abertura dos envelopes contendo as propostas dos proponentes 
habilitados. 

  
11.1.4.2. No caso de não haver a renúncia expressa de todos os 

licitantes da interposição de recurso, nos termos do item anterior, a Comissão Permanente 
designará a data da abertura da nova reunião para o julgamento dos recursos interpostos e abertura 
dos envelopes ““proposta””, ficando cientes os licitantes da designação. 

  
11.1.5.     Havendo a inabilitação dos licitantes, e permanecendo a 

mesma situação após a homologação do julgamento final, o envelope de nº 2 ““proposta””, 
fechado e rubricado por todos os presentes, será devolvido aos respectivos licitantes. 

  
11.1.6.    Lavrar atas circunstanciadas das sessões da licitação, que 

serão assinadas pelos membros da Comissão Permanente e por todos os licitantes presentes, 
independente de terem ou não sido julgados habilitados. 

  
11.1.7. No término de seus trabalhos, a Comissão Permanente 

elaborará o relatório final, concluindo, formal e explicadamente, com a recomendação do 
proponente vencedor, nos termos dispostos neste Edital, podendo ainda, quando julgar 
conveniente, propor a revogação ou anulação da licitação, dentro do prazo, justificando a 
proposição. 

  
11.1.8. A Comissão Permanente, em qualquer fase da licitação, poderá 

promover diligência, visando esclarecer ou completar a instrução do processo. 
  
11.1.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste Edital, baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
  
 
 

12 -  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. A comprovação de propriedade dos veículos disponibilizados 
para o transporte escolar, conforme previsto na letra “a” do item 2.3.5, poderá  ser efetuada com a 
comprovação de estar o veiculo em nome da empresa proponente ou em nome de sócios ou 
proprietário da empresa. 

 
12.2 – A contratação das empresas para o transporte Escolar, envolve 

única e exclusivamente o transporte de estudantes da rede municipal de educação, compreendendo 
os estudantes de escolas do Estado e do Município de Sananduva. 
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12.2.1 – Dentre os transportados o Município autorizará o 
transportador contratado a efetuar o transporte dos professores, servidores de escolas, estudantes 
da Uergs e os agentes de saúde do Município.   

 
1.2.2.2 – Quando da necessidade de utilização do transporte escolar 

para outras finalidades, dentro da área de educação, caberá à Secretaria Municipal de Educação, 
para cada situação, fornecer a respectiva autorização. 

 
1.2.2.3 – Havendo disponibilidade de lugares e se comprovada a 

necessidade de transportar estudantes da rede municipal de educação, poderá a Secretaria 
Municipal de Educação autorizar a realização de transporte, mediante decisão fundamentada. 

 
12.3. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender 

qualquer das disposições do presente edital, ou que forem consideradas inexeqüíveis.  
 
12.4. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificação ou 

substituição das propostas ou quaisquer outros documentos. 
  
12.5. Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar 

reclamação ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes 
credenciados e os membros da comissão julgadora. 

  
12.6. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a 

documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários. 
  
12.7. A inabilitação do licitante em qualquer das fases do 

procedimento licitatório importa preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes. 
  
12.8. Os documentos retirados dos envelopes, para o julgamento da 

habilitação, serão rubricados pela Comissão Permanente e pelos representantes ou procuradores 
das empresas licitantes. O procedimento será repetido quando da abertura das propostas. 

  

12.9- É parte integrante deste Edital a Minuta Contratual que segue 

anexa; 

 
12.10. Ao Prefeito fica assegurado o direito de, no interesse do 

Município, revogar ou anular a presente licitação, conforme lhe faculta o artigo 49, da Lei nº 
8.666; 

  
12.11. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente 

licitação, cuja minuta é anexa ao presente edital, deverá constar, obrigatoriamente, as hipóteses de 
rescisão do contrato, previstas pelo artigo nº 78, da legislação atinente; 
  
           12.12. A presença do representante de cada licitante na apresentação 
da proposta é aconselhada para dirimir dúvidas, aposição de assinatura, rubrica e demais registros; 
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           12.13. A empresa que não estiver presente na abertura dos envelopes 
contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, renuncia ao prazo recursal 
previsto no artigo 109 da Lei 8.666/93; 

 
12.14. Os veículos utilizados para o transporte escolar ficam sujeitos a 

vistoria por técnicos municipais ou designados pelo Município, na periodicidade  prevista no 
Inciso VIII do art. 1º da Lei Municipal nº 2473, de 29 de junho de 2009. 

 

12.15. Os atos da administração decorrentes desta licitação, bem como 
dos termos e normas deste edital,  caberão   as impugnações e  recursos  previstos no § 1º 2º e 3º 
do art. 41, e no art. 109 da Lei nº 8.666/93; 

 
12.16. Fica assegurada a readequação do equilíbrio econômico do 

contrato, sempre que os custos forem alterados, para atender a legislação específica Federal e 
Estadual; 

 
12.17. Os licitantes poderão concorrer em mais de um item (trajeto), 

desde que comprovados a disponibilidade de veículos para tanto, nos termos previstos neste 
Edital; 

 
12.18. Fica o licitante obrigado a promover a substituição imediata de 

veículo utilizado na prestação dos serviços, nos casos de acidentes, panes, concertos, etc, por 
outro veículo, nas mesmas condições exigidas na pressente licitação.  

 
12.19. Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva para dirimir 

quaisquer litígios decorrentes deste Edital. 
    

12.20. Maiores informações serão prestadas aos interessados no 
horário expediente, junto à Prefeitura Municipal de Sananduva, pelo telefone (54) 3343 1266 ou 
ainda pelo site do município: www.sananduvars.com.br. 

 
 

Sananduva RS, 05 de março de 2010. 
 
 
 
 

ANTONIO ROBERTO CALDATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


